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Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências a desenvolver pelos estudantes) 

 

Conhecimento dos limites do Direito aplicável pelos tribunais, distinguindo aplicação do Direito e criação do Direito.  

O tema, transversal na ciência jurídica, convida ao melhoramento da capacidade de problematização, de investigação, de 

capacidade de exposição e de diálogo sobre temas jurídicos. 

 

 

Conteúdos programáticos 

 

1- Activismo judicial e fontes do Direito 

2- Activismo judicial e interpretação da lei 

3- Activismo judicial, integração das lacunas e redução teleológica 

4- Activismo judicial e conceitos indeterminados valorativos (por exemplo, no instituto abuso do direito). 

5- Activismo judicial e ponderação de valores e de princípios 

6- Activismo judicial, aplicação da lei ao caso e equidade 

7- Activismo judicial e actividade probatória  

Os temas podem ser tratados sob várias perspectivas: seja a propósito de certo ordenamento jurídico (privilegiando, neste, o 

Direito Privado, em especial, o brasileiro e o português, e sempre sem prejuízo de considerações comparatísticas), seja em 

geral; seja abstraindo da jurisprudência, seja a propósito desta; seja no plano da ciência jurídica, seja no plano da política 

legislativa, seja no plano da sociologia jurídica.  

  

 

Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objetivos da unidade curricular 

Conhecer os temas acima indicados é conhecer factores de que depende  a delimitação e caracterização do activismo judicial 

e do Direito a aplicar pelos tribunais.  



 
 

 

Metodologias de ensino (avaliação incluída) 

Aulas teórico-práticas (de 2 horas), em regime de seminário, sendo os alunos incentivados a tratar e a discutir sub-temas no 

âmbito dos vários tópicos, por exemplo, a propósito de texto doutrinário ou de acórdão indicado pelo aluno e aceite pela 

docência. Segue-se a discussão alargada a todos os presentes. Findo o período das aulas, os alunos elaborarão um relatório 

escrito (um paper com cerca de 30 páginas, excluindo páginas de entrada, índice e bibliografia) sobre tema por si 

apresentado oralmente.   

Na avaliação, que pressupõe a assiduidade, será ponderado o nível e a frequência das intervenções orais, o interesse e o 

empenhamento demonstrados pelo aluno, bem como a qualidade do relatório escrito.  

 

Convites a Professores, portugueses ou estrangeiros, e a juízes dos tribunais superiores, para palestras em zoom, no tempo 

de aula, também em regime de seminário.  

 

 

Demonstração da coerência das metodologias de ensino com os objetivos de aprendizagem da 

unidade curricular 

O regime de seminário, perante diálogos cientificamente abertos, propicia a sindicância de hipóteses de solução dos 

problemas concitados pelo activismo judicial, para avanço da ciência, além de facilitar a realização do relatório.  
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